
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

ORDEM ADMINISTRATIVA 33/2021 - ROO-GAB/ROO-DIR/CRONDON/RTR/IFMT, de 30 de abril de

2021

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS RONDONÓPOLIS, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/IFMT n° 733, de 19 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União em
20/04/2021.

CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

a situação da saúde pública do município para atendimento de cidadãos acometidos pelo Sars-CoV-2 (COVID - 19);
a gravidade das novas variantes com alta taxa de transmissibilidade identificadas no Estado de Mato Grosso;
a recomendação para adoção de medidas restritivas para conter a disseminação do coronavírus;
a Ordem Administrativa n° 020, de 10 de março de 2021;
a contaminação de servidores e familiares pelo Sars-CoV-2 (COVID - 19).

RESOLVE:RESOLVE:

I. SUSPENDERSUSPENDER o atendimento e as atividades presenciais nas dependências do Campus Rondonópolis, de 03 a 07de 03 a 07 de maio de 2021. de maio de 2021.

II. Considerando as demandas emergenciais de emissão de documentos, planejamento e execução orçamentária e o atendimento das

ações de apoio ao Regime de Exercícios Domiciliares, as chefias imediatas poderão organizar e diligenciar as a vidades com as equipes de

trabalho por meio de agendamento, observados todos os protocolos de biossegurança.

III. As recomendações e orientações constantes na Ordem Administra va 020/2021 - ROO-GAB/ROO-DIR/CRONDON/RTR/IFMT, de 02 de

março de 2021, permanecem inalteradas.

IV - Cientifique-se e cumpra-se.

Diogo Italo Segalen da SilvaDiogo Italo Segalen da Silva
Diretor-geral
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